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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.845-006.694/86-63

MDM

5~4_2:Lide...agosto 	 631990	 ACORDAI) N. 202038

Recurso me	 83.107

Pecando	 AFONSO D ISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Reunida	 DRF EM SANTOS - SP

PIS/FATURAMENTO .Caracteriza
da a omissão de receita, legitima-se a
exigência da contribuição ao P I S/F A
T U RAMENTO.Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo Con-

se l ho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-

mento ao recurso.

/
Sala das Ses 8-,, em 27 •e agosto de 1990
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HELVIO E 'OVE50 BA'-, - LOS - °RESIDENTE
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BrAáiggiáBAIV/4400,LATOR

.,

JOS 11,. RLOS% ALMEID0 LEMOS - PRFN

f
VIST • EM SES.ÃO DE / 2 NOV1991

Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOÃO BAPTISTA MOREIRA(Suplente), OSCAR LUIS DE MORAIS, AN
TONIO CARLOS DE MORAES, HUMBERTO LACERDA ALVES(Suplente) e ADÉRI_
TO GUEDES DA CRUZ (Suplente).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
-02-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRISIINTER

Processo N4 10.845-006.694/86-63

Recurso N4:	 83.107

Acordão N2:	 202-03.558

Recorrente:	 AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

RELATÓRIO

Contra a empresa Afonso Distribuidora de Veículos LTDA,

foi lavrado o auto de infração (fls. 01) , por omissão de receita ope

racional, apurada em fiscalização do IRPJ.

Na impugnação tempestiva (fls. 23), o recorrente soui

cita o cancelamento do presente feito, tendo em vista tratar-se de

processo refelxo do IRPJ, cuja decisão final não foi proferida.

As fls. 65, o fiscal autuante propõe que seja aplica-

da a esta materia a mesma decisão do processo dito matriz.

Com base no decidido no processo de IRPJ, a autorida

de singular (fls. 91) julgou parcialmente procedente ação fiscal

conforme demonstrativo de cãlculo constante do parecer.

Inconformada, a autuada apresentou recurso tempestivo

(fls. 104) ) . no qual vincula a sorte deste 5. decisão final daquele di

to matriz.

A Secretaria desta cãmara providenciou ajuntada a aos

autos cópia do Acórdão nç 101-79.886, de 20.03.90. do Primeiro Con-

selho de contribuintes (fls. 118/129) , que, como se vê, por unanimi

dade de votos, negou provimento ao recurso.

É o relatório.

segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIAO BORGES TAQUA
RY

Creio não haver muito a encaminhar no presente ca

so. A sorte deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que

se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo emvista a relação

de causa e efeito criada entre ambos, eis (leu apoiados no mesmo su-

porte fático.

E naquele,como se pode ver no bem fundamentado vo

tocondutor do acórdão respectivo, nenhuma razão lhe foi reconehcida,

ficando perfeitamente evidenciada a ocorrõncia da omissão de recei-

tas, operacionais.	 -

E sobre tal receita emitida há que incidir a con-

tribuição ao PIS/FATURAMENTO, na forma da legislação de reg-enoja.

Assim sendo, adotando, ainda, como razões de deci

dir, os fundamentos constantes do voto que compõe o Acórdão nv 	

n2101-79.886, juntado por cópia às fls. 118/129 voto por que se ne

gue provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1990
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